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PORTARIA N. º 167, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 

 
Art. 1° Nos termos do Art. 234, da Lei 

Complementar nº 041/2007, prorrogar pelo prazo de 30 
(trinta) dias o Processo de Administrativo Disciplinar nº 
049/2023, a partir de 16 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 16 de 
janeiro de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N. º 213, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 

 
Art. 1° Nos termos do Art. 234, da Lei 

Complementar nº 041/2007, prorrogar pelo prazo de 30 

(trinta) dias o Processo de Administrativo Disciplinar nº 
049/2023, a partir de 16 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 16 de 
fevereiro de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 210, DE 08 DE FEVEREIRO DE 

2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere.  
 

Considerando laudo médico – BIM nº 
026/2024, datado em 23 de fevereiro de 2024, que 
opina a readaptação da servidora Maria Quiteria Da 
Silva Pereira, portadora do CPF nº 886.250.361-04, 
matricula 2896, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços operacionais I, provimento efetivo, por um 
período de 180 dias. 

 
Considerando o disposto do Art. 20, Inciso II, 

do Estatuto do Funcionalismo Público de Chapadão do 
Sul - MS. 
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Resolve: 
 
 Art. 1º Readaptar a servidora acima citada, 

para desenvolver suas atividades laborais como Auxiliar 
de Serviços Operacionais I, apoiando as atividades da 
cozinha junto a Casa Abrigo, lotada na Secretaria de 
Assistência Social com a carga horaria de 40 horas 
semanais, durante o período de 23 de fevereiro a 20 de 
agosto de 2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 211, DE 08 DE FEVEREIRO DE 

2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere.  
 

Considerando laudo médico – BIM nº 
022/2024, datado em 23 de fevereiro de 2024, que 
opina a readaptação da servidora Luciene Barbosa da 
Silva Caetano, portadora do CPF nº 709.892.994-81, 
matricula 5054, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços operacionais I, provimento efetivo, por um 
período de 180 dias. 

 
Considerando o disposto do Art. 20, Inciso II, 

do Estatuto do Funcionalismo Público de Chapadão do 
Sul - MS. 

 
Resolve: 
 
 Art. 1º Readaptar a servidora acima citada, 

para desenvolver suas atividades laborais como Auxiliar 
de Serviços Operacionais I, apoiando as atividades da 
cozinha junto ao CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), 
lotada na Secretaria de Saúde com a carga horaria de 
40 horas semanais, durante o período de 23 de 
fevereiro a 20 de agosto de 2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 218, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 

“Dispõe Sobre Constituição de Comissão Organizadora 

e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado de 

Contratação Temporária de Profissionais.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1º Atendendo as determinações da Lei 

Municipal 407/2002, nomear a Comissão 
Organizadora para o Processo Seletivo 002/2024, para 
Contratatação do cargo Assistente de Atividades 
Educacioanais III a ser realizado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SEMEC  para o ano 
letivo de 2024.  

 
Art. 2º A presente Comissão será composta 

pelos seguintes membros: 
 

Érica Fernanda Duarte Oliveira - Presidente 

Rone Edson Mastelari - Membro 

Ademir José Alderete - Membro 

 

 Parágrafo Único – A função de membro da 

comissão nomeada nos termos do caput deste artigo 

não será remunerada, considerando-se serviço público 

relevante prestado ao Município. 

 

São atribuições da Comissão: 

a) Coordenar, organizar e executar a 

realização do processo seletivo público; 

b) Informar ao Executivo Municipal 

ocorrências que possam prejudicar a regular execução 

do processo seletivo; 

c) realizar todo o trabalho técnico do 

Processo seletivo referente a elaboração de edital, 

inscrição, prova de títulos, classificação, publicação  e 

homologação de resultados de candidatos no Processo 

Seletivo Simplificado. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 212, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1° Nos termos do Art. 115 da Lei 

Complementar n. º 041/2007, conceder, conforme foi 

requerido pelo servidor Thiago Rodrigues Gonçalves, 

portador do CPF nº 009.631.481-84, ocupante do cargo 

efetivo de Agente de Serviços Especializados II, 02 

(dois) anos de Licença para Trato de Interesses 

Particulares, a partir desta data. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N. º 214, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Daniel 

Leonardo Lopez Silva, portador do CPF nº 
054.118.621-32, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Operacionais II, provimento efetivo, a partir de 11 de 
março de 2024. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de março 
de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 217, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1º Atendendo as determinações da Lei 

Municipal 407/2002, nomear a comissão técnica 
responsável pela elaboração e comissão avaliadora do 

Processo Seletivo Simplificado 01/2024 para 
contratação de servidores para atendimento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Meio Ambiente:  

 
Art. 2º A presente Comissão será composta 

pelos seguintes membros: 

 

Daiane Reis do Nascimento 

Jean de Jesus da Silva 

Mônia Viegas da Silveira 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N. º 216, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 
 “Altera membro da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação de Parcerias, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Chapadão do Sul e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal 

nº 2.947, de 26 de janeiro de 2.018 e da Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2.014 que lhe confere, 

Resolve: 

 
Art.1º Substituir o membro da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação Parcerias, conforme 
descrição: 

 
Destituir: Eleise Alves dos Santos - Gestor de Ações 
Institucionais; 
Designar: Nayele de Oliveira Pires - Técnica em 
Atividades Organizacionais. 
 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 209, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 

 
Art. 1° Nos termos do Art. 227, da Lei 

Complementar nº 041/2007, prorrogar pelo prazo de 30 
(trinta) dias o Processo de Sindicância nº 047/2023, a 
partir de 04 de março de 2024. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 04 de 
março de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 3.920, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
“Altera a composição dos membros do Conselho 
Diretor do PRODICHAP e dá outras providências”.  
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor 

Conselho Diretor do PRODICHAP, nomeado via 
Decreto 3.504, de 24 de junho de 2021, os membros 
abaixo denominados: 

 
II. Dois representantes 

indicados pela Associação Comercial Empresarial 
(ACE) de Chapadão do Sul; 
Titular: Leandro Queiroz Ferreira, em substituição ao 
senhor Hugo Alexandre Vitorino Santana; 
Titular: Maristela Moreira do Nascimento, em 
substituição à senhora Nedi Petrazzin Malinowski; 
Suplente: Marcelo Balen, em substituição à senhora 
Denise Botega de Almeida; 

 
III. Dois representantes 

indicados pelo Sindicato Rural de Chapadão do 
Sul: 
Titular: Maiquel de Gasperi, em substituição ao 
senhor Lauri Dalbosco; 
Suplente: Sérgio Aparecido André, em substituição 
ao senhor Roberto Gonçalves de Andrade Filho; 

Suplente: Caio Fernando Salgado Xavier, em 
substituição ao senhor Darci Rui Borgelt. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de março de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 3.921, DE 13 DE MARÇO DE  2024. 

 
“Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de 
Combate as Arboviroses de Chapadão do Sul e dá 
outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais. 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica criado o Comitê 

Municipal de Combate às Arboviroses, no âmbito do 
Município de Chapadão do Sul – MS, com o propósito de 
racionalizar sua atuação e otimizar seus processos de 
trabalho em uma instância interinstitucional e 
multiprofissional. 

 
Art. 2º. O Comitê de Combate às 

Arboviroses tem por objetivo: 
I - Acompanhar e estabelecer 

estratégias de ações voltadas à prevenção e controle 
das arboviroses; 

II - Planejar continuamente as 
atividades de combate a Dengue, Zika Vírus e 
Chikungunya; 

III - Criar estratégias para o alcance de 
respostas rápidas frente à epidemias para controle do 
mosquito, além de dar subsídio para manejo clínico 
correto dos casos suspeitos, tanto no âmbito da atenção 
básica quanto hospitalar, a fim de prevenir novas 
mortes evitáveis. Sua atuação é técnico-científica e 
consultiva, sigilosa, com função eminentemente 
educativa e preventiva. 

 
Art. 3º. A atuação do Comitê será 

técnico-científica e consultiva, sigilosa, com função 
eminentemente educativa e preventiva. 
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Art. 4º. Integram o Comitê Municipal 
de Combate as Arboviroses: 

I - Representantes da Epidemiologia em 
Saúde e Vigilância em Saúde; 

II - Representantes da Atenção 
Primária a Saúde; 

III - Representantes do Controle de 
Vetores; 

IV - Representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

V - Representantes da Vigilância 
Sanitária; 

VI - Representantes do Hospital 
Municipal; 

VII - Representantes do Conselho 
Municipal de Saúde; 

VIII - Representante da Câmara 
Municipal; 

IX - Representantes da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social e Meio Ambiente; 

X - Representantes da Secretaria de 
Assistência Social; 

XI - Representantes do Rotary Club; 
XII - Representantes da Cruz Vermelha 

Brasileira. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Chapadão do Sul - MS, 13 de março de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 3.922, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Comitê Municipal de Combate as Arboviroses de 
Chapadão do Sul e dá 
outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor 
o Comitê Municipal de Combate as Arboviroses os 
membros abaixo nominados: 

I - Representantes da Epidemiologia em Saúde e 
Vigilância em Saúde: 

Titular: Vanessa Rech (coordenadora da vigilância 
epidemiológica); 

Suplente: Viviane Agostinho da Silva (técnica da 
vigilância epidemiológica); 

 
II - Representantes da Atenção Primária a Saúde: 

Titular: Cristiane Regina Zanini Pereira 
(coordenadora da atenção primária a saúde); 
Suplente: Silvia Leticia dos Santos (médica); 

 
III - Representantes do Controle de Vetores: 

Titular: Keila Gonçalves (coordenadora do controle 
de endemias); 

Suplente: Edelson Fernandes de Melo (supervisor 
de endemias); 

 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde 

Titular: Karla Viviane Pereira da Silva (secretaria 
municipal de saúde); 

Suplente: Juliane Franzen (secretária adjunta de 
saúde); 

 
V - Representantes da Vigilância Sanitária: 

Titular: Sandro Elias de Souza (coordenador da 
vigilância sanitária); 

Suplente: Marina Germana Rodrigues (técnico da 
vigilância sanitária); 

 
VI - Responsáveis Técnicos do Hospital Municipal: 

Titular: Iasmine Bernarde Mota (enfermeira RT do 
hospital municipal); 

Suplente: Bruna Janaina Prachum Dias 
(enfermeira do CCIH do hospital municipal); 

 
VII - Representantes do Conselho Municipal de 
Saúde: 

Titular: Gabriella Borgman Poleis Silva (farmacêutica); 

Suplente: Caroline de Melo Sell (enfermeira); 

 
VIII - Representantes da Câmara Municipal: 

Titular: Lucas Ferreira Scheer; 

Suplente: Marcos Vinicius Antunes Montovanelli; 

 

IX - Representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Meio Ambiente: 

Titular: Daiane Reis do Nascimento; 
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Suplente: Anderson Soldatelli Pinheiro da Silva; 

 

X - Representantes da Secretaria de Assistência 
Social: 

Titular: Vera Lucia da Silva Lira (assistente social); 

Suplente: Tállyta Lobo Nogueira da Silva (psicóloga); 

 

XI - Representantes do Rotary Club: 

Titular: Elisabeth Bushamann Scheide; 

Suplente: Edson Barbosa Melo; 

 

XII - Representantes da Cruz Vermelha Brasileira: 

Titular: Rosana Schultz; 

Suplente: Adejair Moraes da Silva. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Chapadão do Sul - MS, 13 de março de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – 
Termo de Colaboração  
Proponente: APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Chapadão do Sul 

CNPJ: 37.541.513/0001-10 

Objeto Proposto: Ofertar aos alunos com deficiências, 

atraso no desenvolvimento neuropsicomotor e com 

síndromes, atendimento educacional especializado, 

bem como, equoterapia.  

Valor Total do Repasse: R$ 246.000,00 (duzentos e 

quarenta e seis mil reais) 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

Justificativa: Considerando que a referida entidade há 
anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 
poder público municipal de maneira satisfatória, que a 
atividade e objeto do plano de trabalho proposto são de 
natureza singular, que é a única no município que 
desenvolve a atividade proposta, que é imprescindível 
que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no 
próprio município. 

Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 

Inexigibilidade e determino a sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 

Termo de Colaboração só poderá ser formalizada a 

partir de 5(cinco) dias após a publicação do extrato.  

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – 

Termo de Colaboração  

Proponente: SERC – SOCIEDADE ESPORTIVA E 

RECREATIVA CHAPADÃO 

CNPJ: 15.409.444/0001-52 

Objeto Proposto: Oferecer espaço sócio esportivo com 

aulas de futebol desde a iniciação lúdico recreativa com 

crianças com idade entre 5 e 11 anos, até a fase de 

esporte e competição, com idade entre 11 e 17 anos. 

Valor Total do Repasse: R$ 192.000,00 (cento e 

noventa e dois mil reais) 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

Justificativa: Considerando que a referida entidade há 

anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 

poder público municipal de maneira satisfatória, que é 

a única no município que desenvolve a atividade 

proposta e que é imprescindível que os serviços 

ofertados sejam desenvolvidos no próprio município. 

Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 

Inexigibilidade e determino a sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 

Termo de Colaboração só poderá ser formalizada a 

partir de 5 (cinco) dias após a publicação do extrato.  

 

 

 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Termo 
de Colaboração  
Proponente: Centro Sócio Educativo Nossa Senhora 
Das Graças 
CNPJ: 07.965.237/0001-56 
Objeto Proposto: Proporcionar um espaço para 
crianças e adolescentes para o fortalecimento das 
relações de afetividade e sociabilidade. 
Valor Total do Repasse: R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais)  
Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  
Justificativa: Considerando que o Centro Sócio 
Educativo Nossa Senhora das Graças, conforme 
estatuto, promove a educação integral da criança e do 
adolescente na faixa etária de 04 (quatro) a 15 (quinze) 
anos, de ambos os sexos e que a referida entidade há 
anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 
poder público municipal de maneira satisfatória. 
Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 
Dispensa e determino a sua publicação no Diário Oficial 
do Município. 
Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 
Termo de Colaboração só poderá ser formalizado a 
partir de 5 (cinco) dias após a publicação do extrato.  
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 

 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – 
Termo de Colaboração  
Proponente: APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Chapadão do Sul 

CNPJ: 37.541.513/0001-10 

Objeto Proposto: Proporcionar manutenção e 

desenvolvimento da educação básica para alunos com 

deficiência intelectual, auditiva, múltipla, física, atraso 

no desenvolvimento neuropsicomotor e com síndromes.  

Valor Total do Repasse: R$ 260.000,00 (duzentos e 

sessenta mil reais) 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

Justificativa: Considerando que a referida entidade há 

anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 

poder público municipal de maneira satisfatória, que a 

atividade e objeto do plano de trabalho proposto são de 

natureza singular, que é a única no município que 

desenvolve a atividade proposta, que é imprescindível 

que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no 

próprio município. 

Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 

Inexigibilidade e determino a sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 

Termo de Colaboração só poderá ser formalizada a 

partir de 5(cinco) dias após a publicação do extrato.  

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos
. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

18842/2024 1148 AVENIDA SEIS Nº 445 28 15 CENTRO 

18843/2024 8443 RUA DAS ACACIAS Nº 248 OM-15 01 FLAMBOYANT 

18844/2024 8462 RUA DAS ACACIAS Nº 160 OM-15 14 FLAMBOYANT 

18845/2024 19287 RUA DOS CASCUDOS Nº 153 04 01 GREENVILLE 

18846/2024 19288 RUA DOS CANDIRUS Nº 436 04 02 GREENVILLE 

18847/2024 19289 RUA DOS CANDIRUS Nº 426 04 03 GREENVILLE 

18848/2024 19292 RUA DOS CANDIRUS Nº 396 04 06 GREENVILLE 

18849/2024 19293 RUA DOS CANDIRUS Nº 386 04 07 GREENVILLE 

18850/2024 19294 RUA DOS CANDIRUS Nº 376 04 08 GREENVILLE 

18851/2024 19295 RUA DOS CANDIRUS Nº 366 04 09 GREENVILLE 

18852/2024 19296 RUA DOS CANDIRUS Nº 356 04 10 GREENVILLE 

18853/2024 19298 RUA DOS CANDIRUS Nº 336 04 12 GREENVILLE 

18854/2024 19299 RUA DOS CANDIRUS Nº 326 04 13 GREENVILLE 

18855/2024 19300 RUA DOS CANDIRUS Nº 316 04 14 GREENVILLE 

18856/2024 19301 RUA DOS CANDIRUS Nº 306 04 15 GREENVILLE 

18857/2024 19303 RUA DOS CANDIRUS Nº 286 04 17 GREENVILLE 

18858/2024 19304 RUA DAS CURIMBAS Nº 27 04 18 GREENVILLE 

18859/2024 19308 RUA DAS CURIMBAS Nº 67 04 22 GREENVILLE 

18860/2024 19309 RUA DAS CURIMBAS Nº 77 04 23 GREENVILLE 

18861/2024 19311 RUA DAS CURIMBAS Nº 97 04 25 GREENVILLE 

18862/2024 19314 RUA DAS CURIMBAS Nº 127 04 28 GREENVILLE 

18863/2024 19316 RUA DAS CURIMBAS Nº 147 04 30 GREENVILLE 

18864/2024 19317 RUA DAS CURIMBAS Nº 157 04 31 GREENVILLE 

18865/2024 19318 RUA DAS CURIMBAS Nº 167 04 32 GREENVILLE 

18866/2024 19319 RUA DAS CURIMBAS Nº 177 04 33 GREENVILLE 

18867/2024 19320 RUA DOS CURIMBAS Nº 187 04 34 GREENVILLE 
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18868/2024 19321 RUA DOS CURIMBAS Nº 209 04 35 GREENVILLE 

18869/2024 8599 RUA GIRASOL Nº 141 OM-23 04 FLAMBOYANT 

      

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

18836/2024 10092 RUA ALBATROZ Nº 61 12 19 ESPLANADA 

18837/2024 10613 RUA MARACANA Nº 221 30 27 ESPLANADA 

18838/2024 8417 AV. RIO GRANDE DO SUL Nº 519 OM-13 23 FLAMBOYANT 

18839/2024 8413 RUA DAS FLORES Nº 54 OM-13 19 FLAMBOYANT 

18840/2024 8414 RUA DAS FLORES Nº 42 OM-13 20 FLAMBOYANT 

18841/2024 19199 RUA DAS ORQUIDEAS Nº 305 OM-13 13-A FLAMBOYANT 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
Fundo Municipal Antidrogas de Chapadão do Sul 

CNPJ nº 15.542.487/0001-01 
Prestação de Contas Anual de Gestão  

(Balanço Geral Individualizado) de 2023 
 

Anexos 12, 13, 14, 15, 17, 18 e NE 
Ordenador de Despesa: Valéria Lopes dos Santos 
Responsável Contábil: Denir Marcelino de Paula 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 

Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018. 
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Valéria Lopes dos Santos 

Sec. Municipal de Saúde 

Denir Marcelino de Paula 

Contador CRC GO 022678/O-0 T-MS 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Valéria Lopes dos Santos 

Sec. Municipal de Saúde 

Denir Marcelino de Paula 

Contador CRC GO 022678/O-0 T-MS 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Valéria Lopes dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T-MS 

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Valéria Lopes dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T-MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Valéria Lopes dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T-MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Valéria Lopes dos Santos 

Sec. Municipal de Saúde 
Denir Marcelino de Paula 

Contador CRC GO 022678/O-0 T-MS 
Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  28 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  29 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  30 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  31 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  32 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  33 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  34 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  35 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 



 
 
 
 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  36 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                   Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

Diário Oficial |                                             | Página  37 

Ano XVIII | Nº 3.205 |                                                                                  Quinta-feira | 14 de Março de 2024                                                             www.chapadaodosul.ms.gov.br 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
FMMA - Fundo Municipal de Meio Ambiente e de Rep. Difusos 

CNPJ nº 15.784.232/0001-55 
 

Prestação de Contas Anual de Gestão  
(Balanço Geral Individualizado) de 2023 

 
Anexos 12, 13, 14, 15, 17, 18 e NE 

Ordenador de Despesa: Jose Teixeira Junior 
Responsável Contábil: Denir Marcelino de Paula 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 
Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018. 
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Jose Teixeira Junior  
Sec. Mun. de Desenv. Econ.  

e meio ambiente  

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T/MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Jose Teixeira Junior  
Sec. Mun. de Desenv. Econ.  

e meio ambiente  

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T/MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Jose Teixeira Junior  
Sec. Mun. de Desenv. Econ.  

e meio ambiente  

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T/MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Jose Teixeira Junior  
Sec. Mun. de Desenv. Econ. e meio ambiente  

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T/MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Jose Teixeira Junior  
Sec. Mun. de Desenv. Econ.  

e meio ambiente  

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T/MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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e meio ambiente  

Denir Marcelino de Paula 
Contador CRC GO 022678/O-0 T/MS 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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PORTARIA DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2024 
 
 

RETIFICA A PORTARIA N. 006/2024, QUE DISPÕE SOBRE 

APOSENTADORIA POR INCAPCIDADE PERMANENTE A 

SERVIDORA SRA. EUZEBIA FILHA DE OLIVEIRA LIMA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Diretora Presidente do IPMCS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 917/2013,  

 

 RESOLVE:  

 

  Art. 1º - Retificar a Portaria n. 006, de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

de Chapadão do Sul, nº 3204, na data de 13 de março de 2024, para que passe a constar: 

 

Onde se lê: “Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 

PERMANENTE, a servidora Sra. EUZEBIA FILHA DE OLIVEIRA LIMA, Matricula 928-3, ocupante do cargo de 

Profissional de Educação, do quadro de servidores efetivos do Município de Chapadão do Sul/MS, em conformidade 

com o art. 39, § 1º da Lei 917/2013, com fundamento no Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal, com redação 

conferida pelas EC 41/2003 e Lei n. 917/2013, com proventos integrais pela média”.  

           Leia-se: “Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 

PERMANENTE, a servidora Sra. EUZEBIA FILHA DE OLIVEIRA LIMA, Matricula 928-3, ocupante do cargo de 

Profissional de Educação – Professor de Educação Infantil, do quadro de servidores efetivos do Município de 

Chapadão do Sul/MS, em conformidade com o art. 39, § 1º da Lei 917/2013, com fundamento no Art. 40, § 1º, Inciso 

I, da Constituição Federal, com redação conferida pelas EC 41/2003 e Lei n. 917/2013, com proventos integrais pela 

média”.  

Art. 2º. Ratificam-se os demais termos da Portaria n. 006/2024. 

                         Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

13/03/2024. 

 

Chapadão do Sul – MS, 14 de março de 2024. 
 
 

Maristela Fraga Domingues 
Diretora Presidente 
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